
SÍMBOLOS NACIONAIS 

LEI Nº 5.700 - DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
 
Dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos 
Nacionais, e dá outras providências. O Presidente da 
República, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: (Modificações feitas pela Lei Nº 
8.421 de 11 de Maio de 1992). 

 Art. 1º São Símbolos Nacionais, e inalteráveis: 
I - a Bandeira Nacional; 
II - o Hino Nacional; 
III - as Armas Nacionais; 
IV - o Selo Nacional. 

 

 

Da Bandeira Nacional  

Art. 3º A Bandeira Nacional, adotada pelo decreto nº 4, de 19 
de novembro de 1889, com as modificações feitas da Lei Nº 
5.443, de 28 de maio de 1968 (Anexo n. 1) fica alterada na 
forma do Anexo I desta lei, devendo ser atualizada sempre que 
ocorrer a criação ou a extinção de Estados. (Refere-se à Lei Nº 
8.421 de 11 de Maio de 1992). 

§1º - As constelações que figuram na Bandeira Nacional 
correspondem ao aspecto do céu, na cidade do Rio de Janeiro, 
às 8 horas e 30 minutos do dia 15 de novembro de 1889 (doze 
horas siderais) e devem ser consideradas como vistas por um 
observador situado fora da esfera celeste. (Modificação feita 
pela Lei Nº 8.421 de 11 de Maio de 1992). 

§2º - Os novos Estados da Federação serão representados por 
estrelas que compõe o aspecto celeste referido no parágrafo 
anterior, de modo a permitir-lhes a inclusão no círculo azul da 
Bandeira Nacional sem afetar a disposição estética original 
constante do desenho proposto pelo Decreto n. 4, de 19 de 
novembro de 1889. (Modificação feita pela Lei Nº 8.421 de 11 
de Maio de 1992). 

§3º - Serão suprimidas da Bandeira Nacional as estrelas 
correspondentes aos Estados extintos, permanecendo a 
designada para representar o novo Estado, resultante de fusão, 
observado, em qualquer caso, o disposto na parte final do 
parágrafo anterior. 

Art. 4º A Bandeira Nacional em tecido, para as repartições 
públicas em geral, federais, estaduais, e municipais, para 
quartéis e escolas públicas e particulares, será executada em 
um dos seguintes tipos: tipo 1, com um pano de 45 
centímetros de largura; tipo 2, com dois panos de largura; tipo 
3, três panos de largura; tipo 4, quatro panos de largura; tipo 5, 
cinco panos de largura; tipo 6, seis panos de largura; tipo 7, 
sete panos de largura. Parágrafo único. Os tipos enumerados 
neste artigo são os normais. Poderão ser fabricados tipos 
extraordinários de dimensões maiores, menores ou 
intermediarias, conforme as condições de uso, mantidas, 
entretanto, as devidas proporções. 

 

 

 

 

 Acre Gama da Hidra Fêmea 

Amapá Beta do Cão Maior 

Amazonas Procyon (Alfa do Cão Menor) 

Pará Spica (Alfa da Virgem) 

Maranhão Beta do Escorpião 

Piauí Antares (Alfa do Escorpião) 

Ceará Epsilon do Escorpião 

Rio Grande do Norte Lambda do Escorpião 

Paraíba Capa do Escorpião 

Pernambuco Mu do Escorpião 

Alagoas Teta do Escorpião 

Sergipe Iotá do Escorpião 

Bahia Gama do Cruzeiro do Sul 

Espírito Santo Epsilon do Cruzeiro do Sul 

Rio de Janeiro Beta do Cruzeiro do Sul 

São Paulo Alfa do Cruzeiro do Sul 

Paraná Gama do Triângulo Austral 

Santa Catarina Beta do Triângulo Austral 

Rio Grande do Sul Alfa do Triângulo Austral 

Minas Gerais Delta do Cruzeiro do Sul 

Goiás Canopus (Alfa de Argus) 

Mato Grosso Sirius (Alfa do Cão Maior) 

Mato Grosso do Sul Alfard (Alfa da Hidra Fêmea) 

Rondônia Gama do Cão Maior 

Roraima Delta do Cão Maior 

Tocantins Epsilon do Cão Maior 

Brasília (DF) Sigma do Oitante 

 

Do Hino Nacional  

Art. 6º O Hino Nacional é composto da música de Francisco 
Manoel da Silva e do poema de Joaquim Osório Duque 
Estrada, de acordo com o que dispõem os Decretos n. 171, de 
20 de janeiro de 1890, e nº 15.671, de 6 de setembro de 1922, 
conforme consta dos Anexos nº 3, 4, 5, 6 e 7. 

Parágrafo único. A marcha batida, de autoria do mestre de 
música Antão Fernandes, integrará as instrumentações de 
orquestra e banda, nos casos de execução do Hino Nacional, 
mencionados no inciso I do artigo 25 desta Lei, devendo ser 
mantida e adotada a adaptação vocal, em fá maior, do maestro 
Alberto Nepomuceno. 

 

 



Letra do Hino Nacional  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Armas Nacionais (Brasão das Armas) 

Art. 7º As Armas Nacionais são as instituídas pelo 
Decreto nº 4, de 19 de novembro de 1889 com a 
alteração feita pela Lei Nº 5.443, de 28 de maio de 
1968 (Anexo nº 8). 

Art. 8º A feitura das Armas Nacionais deve 
obedecer à proporção de 15 (quinze) de altura por 
14 (quatorze) de largura e atender às seguintes 
disposições: 

I - o escudo redondo será constituído em campo 
azul-celeste, contendo cinco estrelas de prata, 
dispostas na forma da constelação do Cruzeiro do 
Sul, com a bordadura do campo perfilada de ouro, 
carregada de estrelas de prata em número igual ao 
das estrelas existentes na Bandeira Nacional. 
(Modificação feita pela Lei Nº 8.421 de 11 de Maio 
de 1992). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II - O escudo ficará pousado numa estrela partida-
gironada. de 10 (dez) peças de sinopla e ouro, 
bordada de 2 (duas) tiras, a interior de goles e a 
exterior de ouro. 

III - O todo brocante sôbre uma espada, em pala, 
empunhada de ouro, guardas de blau, salvo a parte 
do centro, que é de goles e contendo uma estrela de 
prata figurará sobre uma coroa formada de um ramo 
de café frutificado, à destra, e de outro de fumo 
florido, à sinistra, ambos da própria cor, atados de 
blau, ficando o conjunto sobre um resplendor de 
ouro, cujos contornos formam uma estrela de 20 
(vinte) pontas. 

IV - Em listel de blau, brocante sobre o punho da 
espada, inscrever-se-á, em ouro, a legenda 
República Federativa do Brasil, no centro, e ainda 
as expressões "15 de novembro", na extremidade 
destra. e as expressões "de 1899", na sinistra. 

 

 

Parte 2 
Deitado eternamente em berço esplêndido, 
Ao som do mar e à luz do céu profundo, 
Fulguras, ó Brasil, florão da América, 
Iluminado ao sol do novo mundo! 
Do que a terra, mais garrida, 
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores; 
"Nossos bosques têm mais vida", 
"Nossa vida" no teu seio "mais amores". 
Ó pátria amada, 
Idolatrada, 
Salve! Salve! 
Brasil, de amor eterno seja símbolo 
O lábaro que ostentas estrelado, 
E diga o verde-louro dessa flâmula 
– Paz no futuro e glória no passado. 
Mas, se ergues da justiça a clava forte, 
Verás que um filho teu não foge à luta, 
Nem teme, quem te adora, a própria morte. 
Terra adorada 
Entre outras mil, 
És tu, Brasil, 
Ó pátria amada! 
Dos filhos deste solo és mãe gentil, 
Pátria amada, 
Brasil! 
 

Banda: 24º Batalhão de Caçadores 

Parte 1 
Ouviram do Ipiranga as margens plácidas 
De um povo heroico o brado retumbante, 
E o sol da liberdade, em raios fúlgidos, 
Brilhou no céu da pátria nesse instante. 
Se o penhor dessa igualdade 
Conseguimos conquistar com braço forte, 
Em teu seio, ó liberdade, 
Desafia o nosso peito a própria morte! 
Ó pátria amada, 
Idolatrada, 
Salve! Salve! 
Brasil, um sonho intenso, um raio vívido 
De amor e de esperança à terra desce, 
Se em teu formoso céu, risonho e límpido, 
A imagem do cruzeiro resplandece. 
Gigante pela própria natureza, 
És belo, és forte, impávido colosso, 
E o teu futuro espelha essa grandeza. 
Terra adorada, 
Entre outras mil, 
És tu, Brasil, 
Ó pátria amada! 
Dos filhos deste solo és mãe gentil, 
Pátria amada, 
Brasil! 
Poema: Joaquim Osório Duque Estrada 

Música: Francisco Manuel da Silva 



 

 

 

Do Selo Nacional  

Art. 9º O Selo Nacional será constituído, de 
conformidade com o Anexo nº 9, por um círculo 
representando uma esfera celeste, igual ao que se 
acha no centro da Bandeira Nacional, tendo em 
volta as palavras República Federativa do Brasil, 
para a feitura do Selo Nacional observar-se-á o 
seguinte: 

I - Desenham-se 2 (duas) circunferências 
concêntricas, havendo entre os seus raios a 
proporção de 3 (três) para 4 (quatro). 

II - A colocação das estrelas, da faixa e da legenda 
Ordem e Progresso no círculo interior obedecerá às 
mesmas regras estabelecidas para a feitura da 
Bandeira Nacional. 

III - As letras das palavras República Federativa do 
Brasil terão de altura um sexto do raio do círculo 
interior, e, de largura, um sétimo do mesmo raio. 

 

 

 

 

 
 

 


